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INDICA AO GOVERNADOR DO ESTADO, COM
CÓPIAS  AOS  SECRETÁRIOS  DE  ESTADO DO
M E I O  A M B I E N T E  E  D E  C I D A D E S ,  A
N E C E S S I D A D E  D E  P R O M O V E R  A
RESTAURAÇÃO  DO  “PARQUE  AMBIENTAL
BERNECK” LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA GRANDE.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno deste Parlamento Estadual, requeiro à Mesa
Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do Estado, com
cópias aos Secretários de Estado do Meio Ambiente e de Cidades, mostrando-lhes a necessidade de
viabilizar a restauração do “Parque Ambiental Berneck” localizado no município de Várzea Grande.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Abril de 2015

 

Janaina Riva
Deputada Estadual



JUSTIFICATIVA

A indicação tem como objetivo atender ao anseio da população de Várzea Grande, que desde 2010, vive a
expectativa de ter um espaço para realizar caminhadas e a prática de exercícios físicos, após a iniciativa do
Governo do Estado em edificar ali, o Parque Berneck.

 

O espaço foi parcialmente entregue há cinco anos, mas hoje se encontra abandonado e entregue à ação de
vândalos e conta com suas instalações depredadas.

 

Segundo informações de lideranças comunitárias, o asfalto da pista de caminhada está se deteriorando com
o mato invadindo suas laterais, o que dificulta a passagem das pessoas, transformando a área de lazer em
um local de risco.

 

Hoje para quem visita ou caminha pelo parque, vê um espaço sem a mínima condição de garantir um acesso
seguro e viável, pois ali não tem nenhuma segurança, nem mesmo se observa funcionários atuando em
nenhum local.

 

Em face dessa situação e atendendo justas reivindicações das lideranças populares, encaminho essa
proposta para que o Governo do Estado assuma os serviços de restauração da unidade ambiental, bem
como sua administração e manutenção, vez que o município se posicionou sem nenhuma responsabilidade
sobre essa área.

 

Ante a relevância do pleito, conto com a aprovação dos demais Pares e com o apoio do Governador e dos
mencionados Secretários no sentido de vê-lo realizado.
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